PROJETO DE LEI Nº 088, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

Altera o disposto no inciso I  do artigo 3º da Lei Municipal no 3.397, de 19 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual de 2019.
Art. 1o Autoriza o Poder Executivo a realizar a alteração no inciso I do artigo 3º da Lei Municipal no 3.397, de 19 de dezembro de 2018, que visa estimar a receita e fixar a despesa para o exercício de 2019, o qual passa a ter a seguinte redação:

........
“Art. 3o. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, por Decreto, na Administração Direta e Indireta, observados os arts. 8º, 9º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, mediante a utilização dos recursos:

I) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1o, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 23% (vinte e três por cento) do somatório da receita total projetada, inclusive a previsão adicional por reestimativa, ou despesa fixada no caso de entidades que não possuam receitas próprias, sendo vedado o cancelamento de valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais impositivas a Lei Orçamentária Anual;”
..........
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 360/2019                                              Salvador do Sul, 16 de dezembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROMEU RECKTENWALT
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 088/2019.

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei nº 088/2019, o qual autoriza o Poder Executivo a realizar a alteração do artigo 3º, inciso I, da Lei Municipal no 3.397, de 19 de dezembro de 2018, que visa estimar a receita e fixar a despesa para o exercício de 2019.

A alteração visa aumentar para 23% o percentual para abertura de créditos suplementares, por decreto, com a anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, suplementando outras rubricas. 
Resultado do controle rigoroso feito pelos Secretários nos respectivos orçamentos e também pela atuação eficaz do Setor de Compras, em algumas Secretarias (e em diversas rubricas orçamentárias) haverá sobra de recursos. Existem alguns casos específicos nos quais estas sobras podem ser utilizadas, como, por exemplo, o aditivo de R$ 202.919,56 (duzentos e dois mil, novecentos e dezenove reais e cinquenta e seis centavos) para um trecho adicional de 210 (duzentos e dez) metros de asfalto em Júlio de Castilhos (além do trecho que já está em execução). Mas, para haver a possibilidade de utilização dessas sobras orçamentárias, é necessário aumentar o percentual de anulação e suplementação de dotações orçamentárias.
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente.

   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal

